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coNTRATo N0. 2025,10, 14.12 -PMl/SPM tJJ FL. No
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a

t
lnstrumento d trato ,rdminis rativl de prestação de

servrços que brar e'tre si, ce unr lado a Prefeitura

u n icip lgualu.(,:, atra\és ja Secretaria de
g urança Pública e, dc outro lido, l empresa S J DA

SILVA, para o fim qur: a r:eguirdt clar,tm

A Prefeitura lVunicipal de lguatu-Ce, pessoa juridica de direito público, através da Secetarla de Segurança

Públrca, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n, Esplanada ll, 63.501;-005, irscritd no CNPJ sob o

n" 07.8'10 468/0001-90 neste ato representada pelo senhor Rodrigo Rodrigues ca Silva Secretário [4unicipal

de Segurança Pública, inscrito(a) no CPF sob o n" 742.240.693-34, daqu por di rnte denominada de

'C0NTRATANTE' e, do outro lado, a empresa S J DA SILVA, com sede na Av Sabino Anhrnes da Silva No:

40, Galpão 05, Bairro: Cohabs, lguatu-CE, inscnta no CNPJ/IVF sob o no 2€ 384991r00(1-39, neste ato,

representada pelo senhor Sebastião José da Silva, Empresário lndividual, inscrito n,r CF'F/MF sob o n0.

716 486 583-34, daqui por diante denominada de "CoNTRATADA", em conforrridade c )m c que preceitua a

Lei no 14 133,de01i04/2021 e suas alteraçóes e, regular-se-á pelas suas clá.rsu irs e pel rs precertos de direito

púbhco, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos i)ontratc i e es disposições de

direito privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condiçtres a s€ guir ajustadas:

CúUSUIÁ PRIMEIRA- DO OBJETO
(art 92 ncsoldaLe n" 14 133.de0104/2021)

'1 1- Registro de Preços para contratação de empresa especializada para serviços de reío ma e recuperaçâo de

mobihário, para atender as necessidades das diversas unidades administrrrtrvir s (secr,:tarias) da Prefeitura

Municipal de lguatu/Ce conforme especificações constantes no termo de reíer(,rtcia, arexo I do edital, parte

integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui transcrito fJSSe,

CúUSUL.A SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
(arl 92. ncrsoll.daLe n" 14 133,de01/04/2021)

2 1- 0 presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo (le licitaião ra modalidade de
PREGÃo ELETRÔNlco N0. PE/SRP.2025.09.05.0í..PMl/DIvERSAS, devidamenre homr logado pela autoridade
competente, e íoi rnstruido com íundamento na Lei no 14,133, de 01104120i.1 e suas aleraçóes posteriores e,

ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato ir depen( ente de transcíçã0.

cLÁusut-A TERCEtRA - DA LEGtSLAçÂo ApLtcÁvEL Ao coNTRATo
(aí 92 rncso I . da Lein" 14 133 de 01/04i2021)

31- 0 presente instrumenlo de contrato reger-se-á pelas disposiçÕes contidas n;l Lei no, 14 133, de 0110412021

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no, 8,078, de 11/l)9/1990 (Côdigo de Defesa do
Consumidor), e demais normas e princípios gerars dos contratos, inclusive quantc aos casos omissos,

cúusur-A QUARTA- Do MoDELo DE ExEcuÇÃo Do oBJETo
(ad 92 nciso lV daLe n" 14133 de01iO4/2021)

4.'1 A execução do objeto contratado dar-se-á conforme as necessrdades dasi diri;rsas S rcretarias da Prefeitura
l\,4unicipal de lguatu/CE, mediante solicitação formal da unidade requisitante, observlndo-se as condições
estabelecidas neste Termo de Referêncta e no edital de licitaçã0.
4 2 Os serviços de reforma e recuperação de mobiliário deverão ser realizados dc acordo com as especiíicações
técnrcas e prazos deÍinidos nas ordens de serviço emitidas pelo setor competente.
4 3 A empresa contratada flcará responsável por:

4 3 1 Fornecer toda a mâo de obra, materiais, ferramentas e equipamentos n3ceisários i perleita execução dos
servrÇosi
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o a ser reformado nos locais

dos serviços, garantindo o

do mobiliário, salvo quando

a
!

4.3.2. Realizar, às suas expensas e sob sua res a mobiliárl
indicados pela Administração e a posterior en dos bens após xecução
transporte adequado e seguro durante todo o procê

4.3.3. Garantir a qualidade do acabamento, respeitan
expressamente solicitado o contrário;

4,3,4, Cumprir os prazos Íixados em cada ordem de serviço;
4.3.5, Submeter os serviços concluídos à vistoria e aprovaçâo da unidade demandante, como condição para a

aceitação e posterior pagamento.

ticas onginaisS

(Ampla Padicipação)
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SERVÇo DE REPARo, RECUPERAÇÃo E ADAPTAÇÃo DE BIRÔS 1 GAVEÍA DE IúADEIRA co|\,1

REVEST N4ENTo EN4 FôRtútcA E ESTRUTURA DE FERRo [4ED|NDo 1,20 x 80 x 75, c0l\4 TRoCA DE

FECHADURA

SERVIÇO DE REPARO RECUPERAÇÀO E ADAPTAÇÃO DE BIRÔS 2 GAVETAS DE NIADE RA COIú

REVEST IVENTo Elú FoRI\'||CA E ESTRUTURA DE FERRO ÍúEDINDO 1,20 x 80 X 75 CoM TRoCA DE

FECHADURA d

SERVIÇo DE REPARo, RECUPERAÇÀo E ADAPTAÇÃO DE B RÔs EI\4 t co|,4 2 GAVETAS DE i/ADE RA

COIú REVESÍIN/ENTO EIvl FÔRIV]ICA E ESTRUTURA DE FERRO CoN,4 TROCA DE FECHADURA
ú.
Lll

a-

tx

SERV Ço DE REPARO RECUPERAÇÃo E ADAPTAÇÃO DE N/ESA DE REUNIÃO REDONDA E[,4 lVlADE RA

COIT/ REVEST I\4ENTO Ei,1 FÔRN1ICA E ESTRUTURA DE FERRO i\-4EDINDO APROX IÚADAI4ENÍE 90 C[,1 X

75

a a

SERVÇO OE REPARO, RECUPERAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE Ií1ESA DE REUN]ÃO EI/ IíADE]RA CON4

REVEST [.4ENTo E[/ FôRN4tcA E ESTRUTURA DE FERRo túED ND0 ApRoxt]vADAIúENTE 200 ct\.4 x 80 cN4

x 75 C[4

a-

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE BANCOS DE IúADE RA COI,I IUEO DAS

APROX IÚADAS DE 3,OO X O 90 X O 80 CIú E ESTRUTURA DE FERRO
É.

SERVÇODEREPARO RECUPERAÇÀO E ADAPÍAÇÃO DE GU ICHÊS DE ATEN D]II4ENTO AO PUBL CO DE

\4ADE CA COIV REVESTII\,4E\TO EV \,DE ESTPL-URA IVETALICA, GAVE'AS E CDJ
É.

É.

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERAÇÃO E ADAPTAÇÃO OE ARIVAR O DE ESCR TOR O EI\4 IúADE RA

RESVET DO EiV FORIV CA, COIú TROCA DE PEÇAS E FERRAGENS,
s

SERVIÇo DE REPARO, RECUPEÇÂO E ADAPTAÇÃo DE CADEIRA cOIv ASSENTO E ENCOSTO EI!1

POLIPROP LENO BASE EN,4 FERRO 4 PERNAS TPO PALITO COIII SERVIÇO DE SOLDA E TROCA DE

PEÇAS

a- a

SERVÇ0DEREPAR0 RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÁO DE CAoEIRA ESToFADA BASE Elr/ FERRO 4 PERNAS

TlP0 PAt T0 C0[,,1 SERVIÇ0 DÉ ESToFAD0, SOLDA E TROCA DE PEÇAS

a- a

SERVÇO DE REPARO REoUPEÇÂO E ADAPTAÇÁo OE CAOERA EI,4 PoLPRoPtENo cOIÚ BASE

GIRATOR A, COI,4 SERV ÇO DE SOLDA E ÍROCA DE PEÇAS

a a-

É.

I

GRUPO DE ITENS 01

=E

I

I

I

I
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COIV BASE GIB.'ÔRA

LONGARINA ESTOI: \DA 3SERVIÇO OE REPARO RECUPEÇÃO E ADAP

LUGARES COM EASE Eií ESTRUTURA I\4ETALICA

PEÇAS

J

1

OFADO SOLDA I TR(::A DE

SERVÇO DE REPARO RECUPEÇÁO E AOAPTAÇÂO DE CADEIRA TIPO LONGARINA ESÍOI:\DA 4

LUGARES. COÀ,4 BASE EII/ ESÍRUTURA I\,4ETAIICA COII,I SERVIÇO DE ESTOFADO, SOLDA Ei TRc:A DE

PEÇAS

SERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇAO E ADAPTAÇAO OE CADEIRA TIPO LONGARINA E1\4 POLIPRO: LENO

3 LUGARES COÀ,4 BASE EI\4 ESÍRUÍURA I\,4ETALICA, COI\4 SERVIÇO DE SOLDA E ÍROCA OE PEÇ,\ ]

SERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇÀO É ADAPÍAÇÀO DE CAOEIRA TIPO LONGARINA Eií POLIPRO:ILENO
4 LUGARES COIV BASE EM ESTRIJTURA I/ETALICA COi,4 SERVIÇO DE SOLDA E TROCA DE PEÇ,\ ]

RS 6.611,60

5.2- No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordináÍias diretas e inc iret:s decorrentels da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pft)vid:nciárior , fis:ais e comerciais
incidentes taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao (um:rimentc integral do objeto da
contrataÇão

5 3- 0 valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamenlos devrdos 3o cont atado dependerão dos
quantitativos efetivamente Íornecidos;

5 4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, rndependentlmente de t anscriçâo:
5 4.1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratrçã0, err especial as cláusulas
especificas quanto a forma de execução do objeto;
5 4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;

5 4 3- A Proposta da Contratada;

5 4 4-Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulA sExrA- Dos cRtTÉRtos DE MEDtÇÃo E DE PAGAMENTo
(êrt 92 rnciso V da Le n" 14 133 de0110412021)

6.1- 0s serviços prestados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pekr órgão r-.cetredor;
6.2- A autoridade superior competente do órgáo contratante designará um fiscal d : conkalc, cL,yo propósito, entre
outras atnbuiçôes, será a conferência dos serviços com as especiíicaçóes contclas na )roposta de preços da
contratada Caso os serviços entregues estejam em desacordo com as especiÍir:açir:s exigilas, ) flscal do contrato
rejertarà o recebrmento dos mesmos:
6.3- 0 recebimento dos serviços se fará em duas etapas:
6.3.1- Recebimento Provrsóno, no ato da enkega dos serviços, para efeito cle veriÍicaçêc, mediante Termo de
Recebimento Provisónot

6.3.2- Recebimento DeÍinitivo, após veriÍicação da qualidade e constatada as er;pe,; ficaçõe s dos serviços exigidas
no contrato, com conseqüenle aceitaçã0, mediante Termo de Recebimento Definirvo;
6.3.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de,l8 (qua'enta e oito) horas para
subslituição dos serviços, sob pena de multa e demais cominaçÕes contratuairi e l:gais p€ o não cumprimento do
estabelecido no contrato, bem como estará suleita as açóes penars cabivets,
6.4- Recebida a Nota Fiscal e dado o atesto pelo responsável legal, os pagamentos ;erão e etuaCos mensalmente,
até o Último dia úlil do mês subsequente ao mês de reíerência da parcela a pager, com r raçao às importâncias
constantes destes e relativos aos serviços efetivamente prestados no período.,\s rotas llscais devem seremitidas
em nome da Prefeitura lVunicipal de lguatu/CE, constando número da licitação, núrrero do ( ontrato, lote/item, para
fins de rastreabilidade em estoque,
6 5- Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura no momento em : ue o ór ;ão r ronkatante atestar
a execução do objeto do contrato:

SERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇAO E A
CON4 SERVIÇO DE ESTOFADO SOLDA, E TR

o

r&
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FL NO

DE CADEIRA
sERVrÇO 0E

a.

a
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6.6 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriam mpanhada d mprovaçâo da regularidade fiscal,

social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via i mediante ulta aos sitios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal no. 1 t2021,

6.7- Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal ou dos documentos pertrnentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liqu dação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente

de penalidade rmposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicrar-se-á após a comprovação da regulanzaçâo

da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6,8- Será considerada dâta do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

6.9- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condiÇoes

de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o pÍesente contrato,

6.10- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiflcaçã0, por escrito,
para que, no prazo de 05 (cinco) d as úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa.
0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a criténo da contratante;

6.1 1- Previamente à emissão de nota dê empenho ê a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
para idêntiflcar possível suspensão tempoÉria de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legrslação
peÍtinente

6.12- Nâo havendo regulanzação ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá comunrcar
aos órgãos responsávers pela f scalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que se,am acionados os meios peÍtinentes e necessános
para garantir o recebimento de seus créditos;

6,13- Persistindo a irregularidade. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conkatual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

6.14- Havendo a eíetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decidâ
pela rescisão do contrato, caso a contratada nâo regularize sua situaçã0,

6.14,1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o flsco, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

6.15- Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.15.1- A Contratada regulaÍmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiÇoes abÍangidos por aquele regime No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicral, de
que Íaz jus ao tratamento tnbutário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

6.í6- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçâo Íinanceira dêvida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte Íórmula:

Elt/=lxNxVP,sendo:
Elil = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP.= Valor da parcela a ser paga.

I = lndice de compensação financeira = 0,0001ô438, assim apurado:

t=(TX) l:

CúUSULA SÉTIMA- DO RECEBIMENTo DO oBJETo
(aí 92,incisoVll daLe n" 14133 de01/04i2021)

7.'1- 0 objeto será recebido provisonamente, de íorma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do conkato, para eíeito de posterior veriÍicação de sua coníormidade com as especiÍicaçôes constantes no Termo

de Referência e na proposta da contratada, paÍtes rntegrantes e complementares deste inskumento de contrato,
independente de tÍanscrição;

(6/100) I=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%
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7.2-O objeto poderá ser releitado, no 0 ntes do recet imento prolisório, quando em

a e na propc!Ía da c )nkatada, devendo serdesacordo com as especificações constâ

reÍeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
aplicaçáo das penalidades;

r da notifi conkatada, àr; suas c rstaÍi, sem prejuízo da

7.3- O recebimento definitivo oconerá no prazo as úteis, a contar d: recebirnent) da nota Íiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Adminiskação, após a veriíicaçá,) da q( alidade do serviço e

consequente aceitaçáo mediante termo detalhado;
7 .4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado de fon ra justiÍicada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçáo do atendinrenlo das er igências contratuais;

7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e q,alidade deverá ser observado

o teor do arl 143 da Lei n0 14.133, de 0110412021, comunicando-se à empresa I,rra emiisáo de Nota Fiscal no

que pertence à parcela inconkoversa da execuÉo do objeto, para efeito de licuidüçáo e p rgarrento;
7.6- 0 prazo para a soluçá0, pelo contratado, de inconsistências na execuçâLo dr objeto ou rle saneamento da

nota flscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admir istrução dutante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os flns do recebimento deÍinitivc

7,7- 0 recebimento provisório ou deflnitivo náo excluirá a responsabilidade civil pelrl solide r e pela segurança dos

serviços nem a responsabilidade étim-profissional pela períeita execução do (:ont'Í0,

CúUSULA OITAVA- DO REÂJUSTAMEilTO DE PREÇOS
(ad 92. iacisos V daLe n'14133 de 01/0Á/2021)

8.1- 0s preços inicialmente contratados sáo Íixos e ineajustáveis no prazcr de um an,), ccntado da data do

orçamento estimado constante do processo adminiskativo que deu origem ao prer;ente inÍ trunento de contrâto;

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contra:ada, o; pr€ços iniciais serão

reaiustados, mediante a aplicaçáo, pela CONTRATANTE, do índice Geral rte [)'eços ce l\,íercado - (|GP-M),

exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidad:;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será cont:do a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste;

8,4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajustamento, a COl. TRÁTANTE pagará a
Contratada a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidanjo rr diÍererça clrrespondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s);

8.5- Nas aferiçoes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigak,iament r, o(s,) deÍinitivo(s);

8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinl)(s) ou je qralquer Íorma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiÉ0, o(s) que vierlem) a s er dr;terminado(s) pela

legislaçáo entáo em vigor;

8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elei]erão n0vo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusul-A r{oNA - DA vrcÊNcn E DA pRoRRocAçÃo
(âd.92, inciso Vll daLe n" 14133 dÊ01/0,4/2021)

9,1-0presenteinskumentodeconkatoteráumprazodevigênciaqueiniciaréaÍrirrtirda,atadasuaassinatura,
por l2 (doze) meses, por serem considerados de natureza essencial e contkrua, )om furdamsnto no art. 36, do
decreto federal n" 11.462, de 31 de março de 2023, observado o disposto no art, 105 da lri federal no 14,'133, de
01 de abril de 2021.
9.1,1 O objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas justficativa; acma mencionadas,
possui natureza continuada, podendo ser pronogável para além da vigência r;omLrm de ccze neses prevista na

Lei n'í4.133/2021,
9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçà0, por prrte do rieskn do Contrato, da
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada molivadamente, mm t ase no histórico de gêstão do
conkato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e opoíLrnidade da (;ontratação, e nos
demais aspectos que forem lulgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autorid rde oompetente, desde
que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de Íorma simultânea
9,2.'1- Fornecimento regular dos produtos;

9.2.2- Não aplicação de puniçoes de natureza pecunrária por três vezes ou mzris;

9.2.3- l\,lanutenção do interesse pela Administraçâo no Íornecimento dos produtos;

PE SRP tf 2025.09.05
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9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômicá do valor utos e

9.2.5- Concordância expressa da C0NTRATADA pela 0

9.3- A contratada náo tem diÍerto subjetrvo à prorrogaÇáo co
9.4- A prorrogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebraÉo de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais pÍorrogaçôes contratuais, os custos náo renováveis já pagos ou amorlizados ao longo do
primeiro período de vigência da contlatâção, deverâo ser reduzidos ou eliminados como condiçáo para a

renovaçâo;

9.6- 0 mntrato nâo poderá ser prorrogado quando a contratâda tiver sido penalizada nas sançôes de declaraçáo
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicaçã0.

9.7- 0 atraso injustificâdo na execuçáo do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em
contrato;

9.8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motrvo de força maior ou caso fortuito, desde que

notiÍicados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serâo considerados como
inadimplemento contratual.

CúUSULA DÉcfiA - Do cRÉDITo PEL0 oUAL coRREnÁ I oEspesl
(ad 92, incisoVlll daLe no 14133,de01/04/2021)

10.1- As despesas decorrentes da contratação correrâo por conta da Dotaçâo Orçamentária sob a seguinte
rubrica 19.01.04.í 82.0058.2.141 (manutenção da Sec, de Segurança Pública, ProteÉo Patrimonial e DeÍesa
Civil); e Elemento de Despesas n" 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica), e encontra
adequaçáo orçamentária na lei l\4unicipal que estima a receita e flxa a despesa do município de lguatu, Estado do
Ceará, para o exercício Ílnance ro de 2025 e da outras providências, com recurso Ílnanceiro oriundo da Prefeitura
de lguatu-CE.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEQUILíBRD ECoNôMrco.FINANcEtRo
(art.92, inciso Xl, da Leino 14133,de UlA4l2021)

11.1- 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômim-flnanceiro, previsto no art. 124, inciso ll, alínea "d",

da Lei no. 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogaçáo, nos termos do art 107da Lei no. 14,133, de0110412021;
11.2- O prazo paft Íesposta ao pedido de restabêlecimento do equilíbrio econômico.Íinancerro, quando for o caso,

será de ate 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatóna do caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍve s ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

CúUSULA DÉCIMÂ SEGUNoA - DAS ALTERÂçÔES coIITRÂTUAt
(ad 124 da L€ n" 14 133 de 01/C,4/2021)

12.í. Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0. '14.133, de

01t04t2021,
12.2- 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conhato;
12.3- As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraÉo de termo aditivo, submetido à prévia

aprovaçâo dâ consultoria jurídica da C0NTRATANTE, salvo nos casos de justiÍlcada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.

132 da Lei no, 14,133, de0110412021);

12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na Íorma do art, 136 da Lei n0. 14.133, de 0110412021.

CúUSULA DÉcilA TERCEIRA - DAS oBRIGAçÔES DA GoNTRATANTE
(aít 92, inclso X V da Le n" 14 133, de 01i04/2021)

í 3.1 . Proporcionar à contratada todas as informações, esclarecimentos e condições necessánas para a adequada

execuçáo dos serviços.
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13.3. Garantir acesso aos locais de reti e entrega do rio, sempre q re nece ;sárir, de forma a não

prejudicar a exêcuçáo das atividades co as

13.4. Acompanhar e flscalizar a execuçâo r meio de servidorus desiçnados, assegurando a

conformidade com as especiÍicaçóes técnicas, prazos e demais condições pr€,visla s.

135. Comunicar formalmente à contratada, em tempo hábil, eventuais Íalhas ou ine lularidades veriÍicadas

durante a execução dos serviços, para adoçáo das medidas corretivas cabíve s
'13.6. Receber, provisória e definitivamente, os serviços executados, mediante ve ificaçãt da :onÍormidade com

as exigências contratuais e legais, em consonância com a Lei no 14.13312021

í3.7 EÍetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme os serviços et'etivzrmente executados, os preços

registrados e as condiçôes de pagamento previstas no conkato.
í3.8. Prestar apoio administrativo necessário à boa execuçâo contratual, {)sp0lialmer le n,) que se reÍere à
comunicação com as Secretarias demandantes e à kamitaçao dos documentcrs p lrlinent€ s.

cúusULA DÉcII'tA QUÂRTA - DAs oBRIGAçÕES DA CONTRATADA
(arl 92. incisos XlV. )CVl e XVll, da Lel n" 14 Í33, de 01m4n021)

í4.1. 0 CoNTRATADo deve cumprir todas as obrigações constantes desle inr;trumerto e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes d€ bo r e perfe ita erecução do objeto,

observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

14.2. Manter durante toda a execuçáo contratual, em compatibilidade com €s oingaçõ€s as;umidas, todas as

condições de habilitaçâo exigidas na licitaçao.

14.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a te«::iros, dccorr:ntes da sua culpa

ou dolo quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito cc exclu! áo cu redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execuç io c(,ntratual.

14.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou Venlrirm a in:idir sobre a execuçâo

conkatual, inclusive as obrigaçóes relativas a salários, previdência social, inrpot; os, ent argcs sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trat)alhiritas e e;pecÍficas de acidentes

de kabalho e legislaÉo correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execu(;áo ( onkatu ll,
14.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venhanr a ;er solic tado; pela contratante,

salvo quando implicarem em indagaçôes de caráter técnico, hipótese em que seÍi o resp( ndid as no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.

14 6. ReÍazer o objeto contratual que comprovadamente apresente mndiçóes de :eÍeito c r en desconformidade
com as especificaçôes desle termo, no prazo fixado pelo(s) órgão (s)/entidade ts) tarticipar te (s) do SRP (Sistema

de Registro de Preços), contado da sua notificaÉo.
14.7. Cumprir quando Íor o caso, as condiçóes de garantia do objeto, responsabili: ando-se pelc período oferecido
em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela administraça 0,

14 8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto r ontratual, cuja conduta
sela considerada indesejável pela Íiscalização da contrâtante.
14.8.1. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título I, do C rpitu o V, da CLT, e na

Portaria n0 3 460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiere do'rabaho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
'14,8,2. E da empresa contratada a responsabilidade da qualidade dos produtcs Íc,necidor , inc usive a promoçâo

de readequaçóes, sempre que detectadas impropriedades que possam comprcm(l er a co rsecJção do objeto.

cúusurÁ DÉcilA outilTA - DAS TNFRAçóES E SANçôES ADrflNrsTFiAT,/As
(ed 92 rnciso XIV daLe no 14133 de01/04/2021)

15.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei no, 14.133, de 011041202^ o Conl'ataco que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administráção ou ao frncionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do conhato;
d) ensejar o retardamento da execuçáo do objeto da contratação sem motivo justili:ado;
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e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declara

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
do contrato;

g) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de quer natu

h) praticar ato lesivo previsto no art 5o da Lei no, 12,846, de
15.2- Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçoes administrativas acima descritas as seguintes sanÉes:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justiÍicar a

imposição de penalidade mâis grave (arl. 156, §2", da Lei n" 14.'133, de 2021):
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b", 'c' e "d" do
subitem acima destê Contrato, sempre que náo se justiÍlcar a imposlção de penalidade mais grave (art. 156, § 4",
da Lei n" 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
'e', "f, '9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nâs alíneas "b", "c" e'd", que justifiquem a imposrção
de penalidade mais grave (art. 1 56, §50, da Lei no 14,133, de 2021).
d) Multa de:

l) Moratória de í% (um por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (kinta) dias;

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobserváncia do prazo Íixado para apresentaçá0, suplementação ou
reposição da garantia, quando exiglda no Termo de Referência, parle integrante a este ContÍato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promoveÍ a extinÉo do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infraçoes descritas nas alíneas "e' a 'h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do
Contrato;

lV) Compensatória, para a inexecuçáo total do contrato prevista na alínea "a", "b", 'c' e 
,d" 

do subitem 12.1, de
1o/o a30ok do valor do Contrato.

15-3- A aplicaçâo das sanções previstas nestê Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de reparação
integral do dano causado a C0NTRATANTE (art. '156, 

§ 90 da Lei n0. 14.133, de 0110412021],;
'15.4- Todas âs sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaüvamente com a multa (art, 156,

§ 70 da Lei no, 14.133, de01104120211;

15.4.1- Antes da aplicaÉo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dras útêis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0. '14.133, de 0110412021);

í 5.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supenores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferençá será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no. 14.133, de 0110412021);

15.6- Previamente ao êncaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser remlhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) d as, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autondade
competente;

15.7- A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-sê o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei no.

14,133, de 01/04i2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e conkatar e de declaração de inidoneidade
para licilar ou conkatar;
15.8- Na aplicação das sanções sêrão considerados (art, 156, §10, da Lei n0, 14.133, d e 01104120211:

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometidâ;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantês;

d) os danos que dela provierem para o CoNTRATANTE;
ê) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no. 14.'133, de 0110412021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no. 12.846,

de 20í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente deÍlnidos na referida Lei (art. 159);

15.10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
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conÍusâo patrimonial, e, nessê caso, todos

aos seus administradores e sócios com pod
das à p,ssoa ju Ídica serão estendidos

oa jurÍoila suc€ ssorir ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou le, de 0u di , com o C()NTRA l-AD(), observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defe

14.133, de 01/04/2021);

a obrigatoried análise juriiica pr( via (art. 160, da Lei no

15.11- 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máxi ze) dias úteis, co'tado di dala de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplrr:adas, íara l'ins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadaritro llaciona de -mpresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 1 61 da Lei no. 14.1 i)3, de C 1/04'2021 );
15.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidzde pari licitrrr ou contratar são

passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0. 14.133, de 0110412021;
'15. 13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administraçáo CON-RA-ANTE, resultantes de multa

administÍativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser componsador , total ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato or de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cúUsuLA DÉCII,IA StrrA. DO MODELO DE GESTÃO Do CONTRATO
(arl 92. inciso XVll da Lern' 14 133 de 01/C142021)

16 1 - 0 contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acoÍdo com as clr! usulas , rven pdas e as normas

da Lei n0. í 4.133, de 0110412021, e cadaparte responderá pelas consequênciar; de sua iner ecurÉo total ou parcial;

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do conlrato, 0 cronog ama de execução será
pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâr,)ias me liante simples apostila;

16.3. As comunicaçóes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser reali,radas pr r esrrito sempre que o
ato exrgir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para ess: Íinr, confor ne endereço elekônico
informado pela contratada na sua proposta comercial;

16 4- 0 órgáo ou entidade poderá mnvocar representante da empresa para ado(:iío de p ovidências que devam

ser cumpridas de imediato;
16.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgãc or entidar e poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do pla ro de fi icalii:ação, que conterá
informações acerca das obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de fiscalizat;ã0, las eshatégias para execução

do objeto, do plano complementar de execuçáo da contratada, quando houve', do mátodo de aíeriçáo dos
resultados e das sançoes aplicáveis, dentre outros;

'16.6- Fiscalização

16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelc(s) Íscal(is) do lontrato, ou pelos

respectivos substitutos (art 117, caput, da Lei no. í4.133, de 0110412021\.

í 6 7- Fiscalização Técnica

16 7.'1- 0 Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, pirra rue sejim cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.
16.7 .2- O flscal técn ico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do ,lontrak tod as as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descriçáo do que for necessário paÍ? a regLlarizaÉo das faltas ou

dos defeitos observados. (art. 117, § 
'10 da Lei no. 14.133, de 0110412021);

16.7.3- ldentificada qualquer inexatidáo ou inegularidade, o Íscal tecnico do (pnlrato emi irá rotificações para a
correçâo da execuÇão do contrato, determinando prazo para a coneção;
16.7.4- 0 Íiscal técntco do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo t irbil, a s ituaçáo que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que acote as rredirlas necessárias e
saneadoras, se for o casol
16.7,5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçào do conkatc nas da as aprazadas, o Íscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo lrábil, o t lrmino do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à proÍogaçáo contrE 1ual.

1 6.8- Fiscalização Administrativa
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es de habilitaçâo da conkatada,16,8.1- 0 Íiscal administrativo do contrato

acompanhará o empenho, o pagamento,

aditivos, solicitando quaisquer documentos comproba
16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigaçõ

lização de apostilamento e termos
necessáno;

administrativo do contrato atuará

as gara AS

es

glosas e a

pêrtinentes,

fiscal

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as pÍovidências
cabiveis, quando ulkapassar a sua competência.

16.9- Gestor do Contrato

16.9.1- 0 gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da exêcuçáo no histórico de gerenciamenlo do contrato, a exemplo da ordem
de serviç0, do registro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimento da finalidade da
administração;

16.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade supenor
àquelas que ultrapassarem a sua competência'
16.9.3- 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habilitação da conkatada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
16.9.4- 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos íiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaÉes assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução mntratual, baseado nos indicadores objetivamenle deflnidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
16.9.5- 0 gestor do contrato tomaÍá providências para a formalizaçáo de processo administrativo de
responsabilizaçâo para fins de aplicação de sanções, a ser mnduzido pela comissáo de que trata o art. 158 da Lei
n0. 14.133, de 0110412021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso;
16.9,6- 0 gestor do contrato deverá elaborar reiatório final com inÍormações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administraçáo;
16,9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentaÇáo pertinente ao setor de contratos para a ÍormalizaÉo
dos procedimenlos de liquidação e pâgamento, no valor dimensionado pela Íiscâlização e gestão nos termos do
c0ntrato.

cúusulA DÉcmA sÉnMA. DAs HrpóTEsEs DE ExTtNçÃo Do coNTRATo
(ad 92, inciso XIX da Ls n0 14 133, de 01/04/2021)

í 7.í - Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemênte de terem sido cumpridas ou náo as obrigaçôes de ambas as partes contraentes;
í 7.1 .1- 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta
náo dispuser de creditos orçamentários para sua continuidade ou qúando entender que o contrato náo mais lhe
oferece vantagem;

17.1 .2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notiÍicaçao
do contratado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

í7.1.3- Caso a notifrcaçáo da não-continuidade do contrato de que trata estê subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extrnÉo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçâo;
17.2- 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n0. 14,133, de 01/04/2021 , bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa;
17.2.'1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e'139 da mesma Lei;

17 .2.2- A alleraçáo social ou a modiflcação da finalidade ou da eskutura da empresa não ensejará a rescisâo se
nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17.2.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteraçâo subjetiva;
17,3- 0 termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

17,3.í - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17,3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

r.,, e co&4iN
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17.3.3- lndenizaçoes e multas.
17.4- A extinçáo do contralo não conÍigura ó
hipótese em que será concedida indenização

de 0110412021);

na
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17.5- O contrato poderá ser extinto caso se cons ta ueaC0 ADA mankl r víncr lo dr, natureza técnica,

comercial, econômica, financerra, trabalhista ou civil com do órgáo ou .,ntir: ade cor tratu nte ou com agente
público que tenha desempenhado funçâo na licitaçâo ou atue na fiscalizaçãc ou ra gestio dL) contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidirle, até r ter:eiro grau (art. 14,

inciso lV da Lei n.o 14.133, de 0110412021).

cúusuLA DÉcrMA orrAvA - DA puBLrcAÇÃo
(arl 72, Pãrágraíoúi c! dca/r 91,cáp!l,ambosdaLeino 14 133, de 01/04/2021)

1L 1- 0 extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divu gar 0 e mar tido lela Conkatante à

disposiçáo do público em sÍtio eletrônico oflcial do ente e demais meios pertinente;, obser vadc, o disposto na Lei

n0. 14 133, de0110412021e suas alteraÇões posteriores.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, lida

e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais

lgur tu-Ce, l4 de outubro de 2025
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GúUSULA DÊGIMA NoNA - Do FoRo
(arl 92, § 1', da Le n0 14 133 de 01/04/2021)

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceirrá, r)omo o jnico competente para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia er:pressa desCe já, de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.
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